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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 031/2019 – AQUISIÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE CENTRAL PABX. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa ASCOT 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME com o valor de R$ 

8.000,00 (Oito mil reais) para o LOTE 01, cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Secretário Munici-

pal de Educação. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 
 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 034/2019 - AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PESADAS - REQUERENTE: MASON 

EQUIPAMENTOS LTDA.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme conforme Despacho do Senhor Diretor 

de Compras e Licitações, juntado aos autos, o 

referido pedido de impugnação FOI ACOLHIDO 

como tempestivo, para no mérito INDEFERIR o 

pedido, mantendo as condições do edital. Fica 

franqueado vistas ao referido processo. 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 034/2019 - AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PESADAS - REQUERENTE: MORUMBI 

INDUSTRIAL LTDA.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme conforme Despacho do Senhor Diretor 

de Compras e Licitações, juntado aos autos, o 

referido pedido de impugnação FOI ACOLHIDO 

como tempestivo, para no mérito INDEFERIR o 

pedido, mantendo as condições do edital. Fica 

franqueado vistas ao referido processo. 

RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 

Licitações. 

 


